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Terceirização

TST discute terceirização em audiência pública

Ao decidir que as 
empresas de telefonia não 
podem terceirizar serviços de 
call center, um precedente que 
pode afetar diversas empresas 
no país, o Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) anunciou uma 
medida inédita: a terceirização 
será debatida pela Corte em 
uma audiência pública. Esta é 
primeira vez que o TST 
promove uma reunião desse 
tipo, extrapolando a análise de 
aspectos meramente jurídicos 
para ouvir a opinião de 
empresas e trabalhadores sobre 
as causas e os efeitos das 
subcontratações - uma das 
discussões mais polêmicas na 
Justiça Trabalhista, travada em 
milhares de ações de sindicatos 
e empregados.

Na segunda-feira, o 
presidente do TST, ministro 
João Oreste Dalazen, havia 
interrompido o julgamento de 
uma ação de um trabalhador 
questionando a terceirização 
do call center da TIM em Minas 
Gerais. O placar estava em oito 

v o t o s  c o n t r á r i o s  à  
t e r c e i r i z a ç ã o  e  c i n c o  
admitindo essa possibilidade. 
Dalazen seria o último a votar. 
O assunto estava em discussão 
na Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, reunida 
em sua composição plena, de 
15 ministros. Como a seção é 
responsável por unificar a 
jurisprudência do tribunal, o 
r e s u l t a d o  e r a  m u i t o  
aguardado.

Mas ontem Dalazen 
voltou atrás e decidiu proferir 
s e u  v o t o ,  s e g u i n d o  o  
entendimento da relatora, 
ministra Maria de Assis 
C a l s i n g ,  c o n t r á r i o  à  
terceirização. O ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula 
não votou por estar impedido. 
Com isso, venceu a tese dos 
trabalhadores, por nove votos 
a cinco. Procurada pelo Valor, 
a  T I M  i n f o r m o u  q u e  
aguardará o encerramento do 
processo para se manifestar.

Na segunda-feira, 
embora a contagem dos votos 

já sinalizasse um ganho de 
causa para os empregados, o 
presidente do TST havia 
pedido vista para promover 
um debate mais amplo sobre o 
assunto. Foi quando ele 
sugeriu a audiência pública. 
"A meu juízo, essa matéria 
reveste-se de uma relevância 
extraordinária do ponto de 
vista social, econômico e até 
político, e não se cinge 
estritamente à questão do call 
center", afirmou Dalazen, 
acrescentando que o debate 
g i ra  em torno do que 
configura exatamente a 
a t i v i d a d e - f i m  d e  u m a  
empresa.

A jurisprudência do 
T S T a d m i t e  a p e n a s  a  
terceirização das atividades-
meio - em linhas gerais, tudo 
aquilo que não se insere no 
negócio principal. É consenso 
que serviços de limpeza e 
segurança, por exemplo, 
podem ser terceirizados. Mas 
em outros casos - como a 
instalação de redes, que 
também afeta a área de energia 
- não há acordo a respeito da 
classificação como atividade-
fim ou atividade-meio.  
Ontem, ficou definido que os 
serviços de call center das 
empresa s  de  t e l e fon i a  
configuram atividade-fim.

Embora a decisão 
envolva apenas a TIM, o 
precedente indica como a 
Corte poderá votar em

A  p r o p o s t a  d e  
realização de audiência 
pública foi elogiada por 
advogados de empresas e 
trabalhadores. "Muitas vezes 
os juízes observam apenas o 

lado jurídico da questão, mas 
há muito mais que isso", 
afirma o advogado trabalhista 
Roberto Caldas, que defende 
e m p r e s a s  d e  
telecomunicação. O debate 
em torno da terceirização 
e n v o l v e  t o d a s  a s  
concessionárias de serviços 
p ú b l i c o s .  A l é m  d a s  
telecomunicações, um dos 
setores mais afetados é o de 
energia elétrica.

A terceirização de 
serviços é objeto da Súmula nº 
331 do TST, que proíbe a 
subcontratação de atividades-
f i m .  T r a b a l h a d o r e s  
argumentaram que o call 
center  se  insere  nessa 
classificação.  Por trás das 
alegações teóricas estão 
divergências quanto aos 
e f e i t o s  p r á t i c o s  d a  
subcontratação. Empresas 
a f i r m a m  q u e  e l a  t r a z  
eficiência, reduz custos e 
possibilita a expansão de 
serviços de interesse público 
c o m  t a r i f a s  m e n o r e s .  
Trabalhadores argumentam 
que a terceirização é sinônimo 
de precarização do trabalho e 
fragmentação dos sindicatos. 
"Os terceirizados não têm os 
mesmos direitos, ainda que 
exerçam suas atividades 
dentro da empresa e sigam 
suas normas internas", afirma 
Juan Sanchez, membro da 
diretoria executiva da Fittel. 
Ao mesmo tempo, o assunto é 
debatido no Congresso 
Nacional em dois projetos de 
lei - um deles restringe e outro 
amplia as possibilidades da 
terceirização. Fonte: Valor Econômico
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Os representantes dos 
trabalhadores defenderam, em 
audiência pública na Câmara, a 
terceirização somente para as 
a t i v i d a d e s - m e i o  e  q u e  a  
responsabilidade pelas obrigações 
trabalhistas seja solidária com a 
c o n t r a t a n t e  d a  e m p r e s a  
terceirizada.

Na audiência promovida na 
última quarta-feira (28) pela 
Comissão Especial sobre a Regulamentação do Trabalho 
Terceirizado, o presidente da Nova Central Sindical dos 
Trabalhadores (NCST), Jairo José da Silva, disse que a 
responsabilidade deve ser solidária quanto às obrigações 
trabalhistas, inclusive nas indenizações por acidentes. “Há 
risco na responsabilidade subsidiária porque há muitas 
empresas sem recursos - quando desaparecem, não 
cumprem com suas obrigações.”

O presidente da Central Geral dos Trabalhadores do 
Brasil (CGTB), Antonio Fernandes dos Santos Neto, 
afirmou que, para o trabalhador brasileiro, a terceirização 
virou sinônimo de espoliação. “A maioria das empresas 
torna precárias as condições de trabalho. Quando falamos 
em solidariedade, estamos falando em responsabilizar a 
empresa que contrata.”

O relator das propostas que 
t r ami t am na  Câmara  sob re  
terceirização, deputado Roberto 
Santiago (PV-SP), reconhece que, da 
maneira como está sendo feita, a 
terceirização tem tornado precárias 
as relações de trabalho. Ele assinalou 
que em outros países não é dessa 
forma. “O grande desafio é buscar 
um acordo para construir um 
relatório que atenda a todos para 

mudar essa situação.“
Um dos parlamentares que solicitou a audiência, 

Sandro Mabel (PR-GO) afirmou que é preciso combater a 
má terceirização. Ele é autor do Projeto de Lei 4330/04, que 
institui a responsabilidade subsidiária, segundo a qual o 
trabalhador terceirizado só pode cobrar direitos trabalhistas 
da tomadora de serviços quando esgotados os bens da 
empresa prestadora, no caso de falência, por exemplo. 
Mabel Afirmou que seu projeto tem o objetivo de trazer 
regras para o setor e contemplar as manifestações dos 
trabalhadores apresentadas na Câmara.

Na responsabilidade subsidiária, o terceirizado só 
pode cobrar direitos trabalhistas da empresa contratante 
depois que forem esgotados todos os bens da empresa de 
prestação de serviços. Fonte: Agência Câmara

Vai à CCJ projeto que proíbe terceirização de atividades no serviço público 

Após ser aprovado na Comissão 
de Assuntos Sociais do Senado (CAS) 
nesta quarta-feira (29), o projeto de lei 
que proíbe o governo de terceirizar as 
atividades de natureza permanente será 
enviado agora à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania do 
Senado (CCJ). O autor da matéria é o 
senador Walter Pinheiro (PT-BA).

De acordo com o projeto (PLS 
172/11), são consideradas atividades de 

natureza permanente os serviços de 
copa, vigilância, limpeza e conservação 
de edifícios públicos, os serviços de 
atendimento ao público - pessoal ou por 
meio eletrônico - de qualquer natureza, 
os serviços de varrição de vias e 
logradouros público e os serviços de 
coleta de lixo, "além de outras 
atividades atinentes ao objeto e 
f u n c i o n a m e n t o  d o  e n t e  d a  
administração e que não tenham caráter 
eventual".

 Atualmente, a lei permite a 
terceirização das atividades desde que 
elas não estejam vinculadas à 
atividade-fim do órgão em questão. 
Walter Pinheiro argumenta que isso 
criou "um gigantesco contingente de 
trabalhadores de segunda classe - os 
terceirizados - que não dispõem, na 
prática, de qualquer proteção social".

Ele afirma que muitas das 

prestadoras de serviço contratadas pelo 
governo "são entidades de fachada, 
verdadeiras arapucas cujo único fim é o 
de garantir a contratação pelos entes da 
administração pública". Tais empresas, 
d e  a c o r d o  c o m  o  s e n a d o r ,  
"caracterizam-se pela sistemática 
denegação dos direitos trabalhistas de 
seus empregados e pela sonegação das 
contribuições e impostos decorrentes 
do contrato de trabalho".

Entre as atividades que não 
estão incluídas na proibição estão as 
relacionadas a obras, a serviços de 
natureza "puramente eventual" e a 
serviços de coleta, processamento e 
comércio de lixo reciclável efetuados 
por associações ou cooperativas 
formadas exclusivamente por pessoas 
físicas de baixa renda.

A matéria recebeu parecer 
favorável elaborado pelo senador Paulo 
Paim (PT-RS). Fonte: Agência Senado

Trabalhadores querem terceirização somente para atividades-meio


